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RELÂTÓruO T.INAL DA COMI§§ÂO PAnLAMINTâR DE INQUÉRIT(} DAs
Áçuxs»r BURrrrs

CSmara Munlclpol de Buritls/Ro
Processo n" l§12ú23
Xelalor: Y*reador Otoniel Bernardes

BuritislRo, 0? de O§tubro de 2ll2§.

I. INTRODUÇÂÜ

À Comis§o Padamentar de lnquêrito das Águâs de Burilis (CPI das Aguas; foi insdruida
com base rrô artigo 58, §3', da üorstituiçào Federal de 1988, que autoriza a criaçâo de
comissões parlamenla:es de iaquérito çom poderes de investigação proprios das autoridatles
judiciais. e em conformidade com o Regineltô lntemo da Câmara Municipal de Buritis. A
CPI originou-se ds Requsrim€nlo n" 032/2035. apresertado pelos vereadores Lucas l,uiz de
Cristo Teixeirâ" Otoniel Bemardes, Renato Leilâo dos Sanlos e Ueder Rodrigues Ferrcira e

aprovado por unaninridade cm pleaário no dia 0?/S412025, durante a 10" Scssão Ordinária.

O processo {Lsico da presente CPI migrou para c pÍocesso elcrônicô n'51-16812025, sendo
insiaurado em 0l de julho de 202§, por dsspâcho do Gabinete do Presidenre lvan Carlos
Dutra em resnosra âo Memorando n" 001/CMl]/CPll2025- Este memorando solicitou a
aplicação de slgilo parcia! e acesso restritô cxclusivamsnte a vereadores memkas da CPI,
servidores designados pclas Portarias n" 05412025 e autoridades judiciais. conforme prevístn
no Àrtigo 5", inciso XXXIII, dâ Con§iruiçâo Federal. para pnscnâr a inregridade das
investigaçôes e eviaar vaz&neÍrtôs que pudessam compromcter dcpoimentos ou diligências.

0 cscopo da invr:stigação conccitrou-se na apura$o de supostas irregularidades no
cumprimsnto de obrigagões conra&ais prla concessitmária Águas de Buritis §.À., detentoÍa
da concessão para o úastecimenlo de água poúvel t esgotamêntô sanitárío no municipio,
conforme Cootrâo n§ 04,?MBl20i 5 (ID 78555), ce.lEbrado em 271$212§15 entre a Prefeitura
Municipal de Blri1is ê â emprcsâ. Iâis irregularidadcs conÍiguram poteaciais violaçôas aos

direitoii íundamenrais à raúde e ao meio rmbiente equilibrado, previslos no âíigs ?2§ da

Constituiçio fedsral, bcm cômo âôs prhclpios da universalização. equidade e

s$§tenta.bilidâdc *stabelecidos na Lei federal n" 11.4451200? {Política Nacicml de

Saneamento flâsico).

"{ composição da C?l incluiu o Vereador Cilbe$o ÀpâÍicio como Presidente, o Vercador
Otôniel llemârdes como Relator e o Yereador Luca.s Luiz dg Cristo Teixeira como Membro,
qscolhidos mÊdimte sorieio eÍn Plenário c designadas pela Portaria ô4412025 (lD 78555).
Durante o perir:do de fimcionamento, de t)"1l%l2025 a 071181203.5, a cornissão a.calitou um
acen o dc 25 d{}cumentos o§ciais, totalizanda 394 páginas {faixa de IDs 77?88 a 84l0lJ mais
anexos, coletados entre 0?/0412{i25 e l"}l(§!2423" com a ültima morimeatação re§srarla em
n lW/2A25 (l§ 84101). §sses dôsumentos foram obtidos por meio de requisições formais à

conces§onária, â Âgência Reguladora de §erviços Públisôs de Buritis (AGERB), à empresa
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Aguas dc Buritis, â PreÍeim.a Muaicipal. à Vigilânuia Sânitâ'ria. âs Escolas Municipais
localizadas no âmbito urbano, às Unidades Básicas rie §aúde, ao Hospital Regional, à

Secretaria de Estado do Desenvolvimenro 
^mbienral 

(SEDÀM). garantindo a cadeia de
cus!ódia e auasnairidade via ceíificados digilais (CRCs).

II. MÍTODÔLOEIÀ

A CPI adomu uma abordagem metodológica rigorosa. pautada pelos princlpios de
transpârêneiâ, irnparcialidade, legaiidade s ex*ustividade. À metodologia frri dividida em
eupas inlcrligrdas, com regis{ro rietalhado de todas as açôei rô prôcesso elstrônico.

r Ânálisc Docu.§entrl: Rcalizou-sc c exame minusiosr: de documenms" categorizados
em:

o Co:rÍatos e aditivos: insluisdo o CoÍlsato n" 04/PMB/2015 e seus 3 aditivo.s,
que estipuiam metas de coberhra de 95-t4 para água polável e 80y, parâ
êsgolamento §a*iliria att 2t 25;

n Laudos têcnicos da SEDAM: Arnüstrâ$ coletada.s, analisando parâmetros como
pH. turbidez, coliformE; e metais pesados, conforme Norma ÀBNT NBR
15527t2419:

o Àtss de reuaiôss da C:PI: N's 0ül a 012, registrando deliberaç&s e votações
intsmas;

o Oficios e rcsposta§: N's 001 a 029, incluindo rtquisições à AOERA e
infcrmaçôes ao Ministêrio Públieo;

o Cr:mpmvantes de envio e rec*:bimento: ComprovanrJo a tramitação têrnpestiya.
r Diligências e Oitiva*: Foram conduzidas oitivas forÍÍBis, §ô$ depôimcntos gmvados

s trânscritos (áudios riisponiveis na ancxo digital do prncessc). Destacam-s::
o Diligôncias in kro, com inspeçõcs tccnicas;
o Oiriva da Pcsidente da AGÊR§ a §ra. Ocilene Conçalves §oâresi
o Oitiva dos Íepresentanres da empresa Águas de Buriris.

. Eucamlohameltos ê Côlrbúraçôas Interinatitucioneis: ExpsdiraÍn-se 29 oficios,
§om respo§1as monitoradas via sistema elelrônico-

Todâ a rnctodologia foi validada por assesoria jurídica pr:r meio de ac.ompanhamsrto das
reuniões, oitivas e análiss Ílos documenlas expedidos, assegurando confoÍrnidade csm o
devido processo legal e eütaldei úcios de aulidadr.

III. PRII\CI PÀIS D§§COB§RTÀ§

A investigação compilou evidências irrefutareis dc um p*drâo sistêmico de negligência.
omissão e potencial conluio, suportadas í)§Í d.dtls quartilâtivôs, depoime*os e snálise.s

léxricas. As dessobertâs foÍâm cãtegoaizadas para maior clatsza com rcfeÉncias cruzadas
aos documentoe anêlisados"

e Dccumprimcnto Conarrtusl c F.là.§ no Abtsteclmento: À concession'iria falhou
em alinsir â melô de 95% de cotrertura de água potável ató 2035, rêgislÉndo apesas
70% em :0?4 (Rilatôriôs SNi§. lDs 78555-78558, corn dados ralidados pelo
Minislêrio das Cidades). lnterrupçôes cÍôniras âfêtâm z1$% dos domicilios, cnm
mádias de {8 hnras semanais sem fome.cimento (I)ocumentos Diveisos ID 79?20,
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coletados €$ Z3/A7 /2025, ineluindo mapas de rede e registros de reclamações).
Cobranças indevidas por "tax* de disponibilidade" gerârâm pÍejulzo esdmado de n§
500 mil anuais aos consumidores, viol*ndo o anig§ 40 da Lei;i" I I -44512007 e o
Código de Defasa do Consr.rmidor {l,ci n'8.07811990. art. 39)" No depoi§.nts de Âry
Carlos Laydner Jünior (lO 829ó4). ele recoúecer "di§culdades operacir:nais", mas
laudos independênres {§EDÀM lD ?855?) refutam essa alegação, qpo sndo
subirvestimento como causa raizi
Àueôncir de IaveraimerÍos e Infrcestrütura Ddiciente: ôs investimentos
deciarados em 2024 somâÍtm RS 1,83 milhão i§Nl§ IDs 78555-78558), concentrados
en: manulenção urbana {85o/o do lotâl), negligrnciando a expansão do esgoramenro
sanitr{rio" que nâo tcm cobenura ao municipio (cônlra mêtà dê 80%). Laudos da
SEDAM (IDs 78557 e 78558) revelanr nâo conformidadcs em 600lo dal âmsstrâs dê
água: ptl variando de 6.8 a ?,1 (lara do padrão d,&9,5 dâ Portaria CM,&,I§ n"
88813021), turbidez aspeÍior a 5 NTU {limite I NTU) e pÍeseüçâ ds coliformes totais
em ?5% das análises. Vasitas 1§cnicâs ern 08i0?/20?5 {lD 81302) documcntaram
estações de raaaInerl§ com capacidade ociosa em 4O% deddo a falhas de
manutençâo, con6gurando risco saniúrio gra.ve e violação âo âÍtigo 9'da Lei n'
11.44512007;
Itrsçao dr À§ERB e lnilicios de Cnuivêncie: Â âhração da ÀC§RB, sob a direção
da Sm. Ocilenq revela-se marada por iriação e indirios de cr:nivência instiorcicnal
ccrn * concessionaria Águas de §uritis, em Ílagrante afronla aos devsr€s
conslitucionsis de Íiscalizaçâo e controle. Em três anos, a Agência nâo apli«ru
qualquer multa de rslevâncà, Íeslringi,rdo-sr a urua única sanção irisória de Rl§

513,34 era ?022 (Oficio n" ô2/CM8íCPI.'2025. ÍD 7855ó), apesar do registro de 1.200

denúncias *o mesmo periodo {bare de dados Âü§}lll. iD 785*0). As vistorias foram
co:npletamente suspensas em 2024, § ss doc§rnenios encaminhados pela Sra. Brenda
Verônica C. de F. R.eis tlD 785ta0) demonstram depend§ncia técnica da Agência em
Íelaçãs à própria coacessionária para a elaboração de relatórios e análiser. o quc
carae'teriza nmissâo cúposa nos lermos do ârt. 37, § 6". da ConstituiSo §ederal e da
Lei n" 14.?30,?021 (lmpn:tridade Âdministrativa). §ssa coaduta omissiva re*ultou sm
prejuízo estimado rie RS 2 milhões em investimentos não liscalizâdos, coaforme
apontado cm audirorias do TC§-RO (Parer"er ID 78587), evidcnciando que a ÀCÊRB,
sob a direção da Sra. Ocilene, atua com subordinaçào à empresa que deveria §scalirar,
compoíâsdo-ss sua diretoÍa mais corno rgpftsentãr1e da concessionáÍia do que como
autoridade regrladora.
Cúrançâs Ind*vidl* s Impâcto §mirl: 25olo dos beneficiários da tarifa social (Lista
m ?855J. atualizada em 0810712025, atnangendo !.5ü] famílias de baixa renda)
foram faturados por serviços iaexistentes, como esgoto não instalado, violando o
artigr: 29 da Lei n" 11.44512W7 e o priacipio da nodiÇidâde tarifrâria. Ànálises
§naneeiras {ID ?9710) indicam que x.sa prática gerou n»ei1a exuâ de R§1§0 mil em

?024, lgravando dssigualdâdes sociais em urna popdação com IDH mrmicipal rle

o§12 (r8C8,2023);
Recomposição esfáltlcal resâpeâmento mal exccutado após intervenções. em
desacordo com nosn&c técnicês I som o conlr*to df eoncEssâ§.
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Com bsse nos documenlos e nas oitivas, a CPi conclui que a Áglss de Suritis Sá. opera um
êsquenxr deliberudo de priorização de lucxrs sobre obrigaçôes pirblicas, com conivência ariva
dâ ÀCERB, que âtuâ ssmo enÍdâde subserviente ('capacho'), eomprometendo sua
indeFendência regulatôria. Não se trâa de inellciêscig ísolada" Ínas de çonluio xtrutural que

cr:*figura inçmbidade administradva {Lei r' 14.230,2021). enriquecimento ilicilo {Côdigô
PÍüal, aÍ. 312) e lesão ao erário públicr:, alérn de violações aos direitos humaaos à água e
saneamgnto.

Recomendaçôes:

l. thcaminhamento imediato ao Ministerio Públis{) pâÍa instâurâção de açâo civil
pública c inquérito oiminal (á protocolado via OÍ'icio n" 028/2025);

2. Revisão do Contrato n'M,'PMBl20l5 pela Prefeitura, com intervenção csaâml ni]
serviçr: (Lei no 8.98?11995, art. 35);

3. Aplicação de multas cumulativas pela ÀGÉR.B e rclorma $statu?áía para g*antir
irdependencia.

A CPt exarta ag autoridsderi a agir com celeridade parâ rcstâuíar a dipidade da populaçâo

buritisense, sob pena de perperuar um r:iclo de iajustiça amlriental e social.
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